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DECRETO N° 3155 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 

Dispõe sobre o abastecimento de veículos da frota do 
municiio com etanol 

CONSIDERANDO que estamos em área de proteção ambiental, e é premente a 
necessidade da conservação ambiental por meio de ações antipoluentes. 

CONSIDERANDO que o etanol é um combustível não derivado de petróleo, portanto 
sua queima gera menos poluente na atmosfera. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância Climática de São 
Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do que 
dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1 0 . Fica determinado que todos Os veículos da frota municipal com motor 
bicombustível deverão abastecer preferencialmente com etanol. 

Art. 2 O  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE - SE e CUMPRA -SE. 

São Bento do Sapucaí, 10 de outubro de 2017. 
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